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INDICAÇÃO Nº /2024

Autoria: Deputado CRISTIANO CAVALCANTE

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução n° 33/2005
(Regimento Interno desta casa), a presente Indicação solicitando ao Exmo. Senhor
Fábio CruzMitidieri, Governador do Estado de Sergipe, no sentido de determinar ao
órgão competente do governo do Estado, as medidas necessárias para implantação
de Cursos profissionalizantes devido ao aumento na mão de obra para a área do
turismo em Sergipe.

JUSTIFICATIVA

Pela presente proposição, estamos apelando ao Poder Executivo Estadual, a determinação
das medidas cabíveis para criação de Cursos profissionalizantes devido ao aumento na
mão de obra para a área do turismo em Sergipe. Com as ações do Governo Estadual
que valorizam o turismo no nosso estado vemos a alta na procura de turistas em
visitar Sergipe e com isso alguns empreendimentos foram revitalizados e
consequentemente os municípios viram-se na situação de oferecer, de agora em
diante, serviços com qualidade e sustentabilidade para atender esse turista. Os bares
e restaurantes, por sua vez, também estão recebendo muitos turistas que querem
experimentar o famoso caranguejo uçá, uma deliciosa moqueca de camarão ou outros
alimentos regionais. Sem contar os turistas que buscam outros locais, como os
mercados centrais, onde cultura e tradição são a mescla de sergipanidade, que eles
fazem questão de conhecer antes de voltar para casa. Para além da observação
empírica, a grande movimentação de turistas na capital sergipana pode ser
contabilizada ao se levar em conta a ocupação hoteleira registrada neste verão.
Segundo o presidente da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis em Sergipe
(ABIH/SE), Antônio Carlos Franco, foram contabilizados 85% de ocupação, em
média, no mês de janeiro – um aumento de 10% em comparação ao mesmo período
do ano passado. O secretário de Estado do Turismo, Marcos Franco, aponta que
Sergipe se posicionou como um destino de aconchego. Além de sol e praia, possui
atrativos para todos os gostos e, em virtude disso, aponta que o verão em 2024 já está
sendo memorável com uma quantidade significativa de turistas na capital sergipana.
O turismo em Sergipe vive o melhor momento, sendo capitaneado pelo governador
Fábio Mitidieri, que trata o turismo como política de estado. Por esse motivo a mão
de obra nesse setor vem aumentando a cada dia e é necessário cursos
profissionalizantes para contribuir com a qualidade no atendimento, geração de mais
empregos e crescimento do nosso amado Estado.
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep.
Cristiano Cavalcante, aprovou a INDICAÇÃO N° -/2024, para que seja encaminhada
ao Exmo. Senhor Fábio Cruz Mitidieri, Governador do Estado de Sergipe, no
sentido de determinar ao órgão competente do governo do Estado, as medidas
necessárias para implantação de Cursos Profissionalizantes devido ao aumento na
mão de obra para a área do turismo em Sergipe.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 18 de Março de 2024.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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